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INDICAÇÃO Nº 186/2022




AUTORIA: VER. JOSÉ MARCIANO DA SILVA

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO A REALIZAÇÃO ANUAL DO “FESTIVAL DE CULTURA E JOGOS INDÍGENAS DO PARECIS”, EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 1.070, DE 14.06.2005.
                                            		Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a realização anual do “Festival de Cultura e Jogos Indígenas do Parecis”, em cumprimento à Lei nº 1.070, de 14.06.2005.

                                                            JUSTIFICATIVA
				 
A Lei Municipal nº 1.070, de 14.06.2005, anexa, instituiu no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis o “Festival de Cultura e Jogos Indígenas do Parecis”, que passou a figurar no Calendário Municipal de Eventos, dispondo que a data de sua realização será determinada anualmente, através de Decreto do Poder Executivo Municipal. A referida legislação apenas formalizou uma situação já estabelecida, já que em 2005 foi realizada a 5ª edição desse evento, na qual foi incluído o festival de cultura.
Trata-se de um evento muito importante, que desperta o interesse de todos, que tem por finalidade a integração dos povos indígenas, o incentivo e a valorização de sua cultura, incluindo o fortalecimento da prática de esportes tradicionais. Além disso, esse festival vem ao encontro das políticas públicas municipais para o desenvolvimento do turismo.
Por fim há que se assinalar que o último “Festival de Cultura e Jogos Indígenas do Parecis” foi realizado no ano de 2015.			
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
			Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 11 de abril de 2022.

VER. JOSÉ MARCIANO DA SILVA             VER. WILLIAN FREITAS


VER. MARCELO BURGEL                             VER. JOAQUIM EQUIP


VER. MARCIO NASCIMENTO                       VER. BEITO MACHADINHO


VER. VANDERLEI BAIOTO                            VER. FABIO DO AGEM
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Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2022           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2022

Presidente  _________________________________
                                 Ver. Willian Freitas
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